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EDITAL TOMADA DE PRE OS N TP 006 202.2 DIVERSAS

1 » PREÃMBULO
ff) titular da origem desta lieitaeão torna púlzllieo, para eonheeirnento dos interessados, que a Cliorniss-ão
Fetttiaiieiite de Lieit.aeao, norneaela pela Portaria ri”. 19D8‹l`_i/2iD21«CiAB, de 19 cle agosto de 202.1, composta
pelos Servidores: Adriano Luis Lirna Girão P Presidente, Paulo 1-lentique Nunes 1¬logi1eira - Menibro e
Walissori Rabelo Crue - lvíembto, torna publico que fara realizar lieitaeao na modalidade Tomada de Preços,
tipo Menor Preço GIDBAL POR l_-OTl:`., para eotação de preços referente a eon1.Tataçao de serviços teenieos
profissionais especializados, referente ao oltijeto deste eertame, observadas as normas e eondieoes do presente
Edital e as disposiçoes eontidas na Lei n° 3.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n" 3.073, de l l/09/1990 -
Codigo de Defesa do Consumidor, Deereto nf* 6.204/O7, Lei Complementar ne* 123 de 14- de dezembro de
2006, Lei Complementar ri" 14'? de O7 de Agosto de 2014, Lei Federal n° 155/2016, de 2? de outul:›ro de
2016, Decreto Federal 11° 9.412 de 18 de ]un11o de 2018, Lei Federal 12.440 de Ú? de julho de 2011 que altera
o titulo VILA da Cionsolirlaçao das Leis do Tralziallio e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente edital e seus anexos, a. realizar~se na sala da Comissão Permanente de Lieitiiear'i ela
Prefeitura 1¬/lunieipal de MORADA NOVA, eorn Sede a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, MORADA
nt:›\fA, Gears, as dia os se sgssrs se 2022, às osheo 1-ea-ze. (HORÁIUO LOCAL).

2 - no oa1EIo E no VALQR Manto
2.1 A presente lieitaeao destinazse a obteneao de proposta mais vantajosa para /kdrniriistraeao, relativa a
cotvnafi raÇÃo oe P1rSSoA ƒUS1oIeA, os e¬oMP.RovAoA ea:PSR1ÊNcrA TECNICA,
.SSPECIALJSADA EM c:oNSU¡. Toi*-:IA S ASS1.fSSoRzA NA ÁREA os ozztSrAo PÚSL1cA,A FIMos
r.1~.'i/ANTAS AS NECESSIDADES oz-1 ADMINISTRAoÃo, Poa' Mato .o1~: DIAoNo`Stm:oS E
PSocESSoS. IDSNIYFICAR SorUÇÓSS S RSeoMENDAR AÇÓAS DE MSLHoR1;A NAS ÁREAS
FINANCEIRA E oPERAeroNAL, A crewosivoo AS r-arIoSNcLA.S LEGAIS ooS ÓRoÃoS DE
1~¬1SeA1.IzA.ÇÃo, SAM oofafo os oaoA'oS DE coNfrRo2SS 1NfrSRNoS E efXTERNoS Soa o
A.s'PSe¬To oo .‹u~=SRFSIÇoAMSNTo ínsomco NAS DIVERSAS A TWIDADES oo Sr-iron
PUSu‹:.¬o, ftwro AS on/.ErtSAS UNIDADES ADMLNISTRA tm/AS
rSSc:'RSTARLAS/A UTARQUIASJ DA 1=~Ssi=‹¬E1rvtR.‹i MLJMCIPAL DE MoaAoA NoVA,
coNt‹¬r:›,Ra«rS este-.*emeA ÇÓSS eoNSIANrSS oo Parafero BAíS¡oo (Termo oe aSPs¬RÉNr:tA.),
ANEXO 1,. DESTE EDHL*-il..

2.2. Do vA1.oR Manto
LOTE. UNICO

-1-1 I I _ili_I| Y II-lí H

ITEM DELSCRIÇAÊI SUCÍNTA DDS SERVIÇCJS LÍND QTE. EST.

'oot«t1“1iATAçÃo ot t=EssoA JiJiuo1e.A, oe
‹;:oiaeaovAnA sitt>s1uÊ.t~1otA Taoiaicm
ss1=aeiALtrA.oA sia oo1asra.rr'iarA a Assréssoiefi

1* lddvar/ld“1ÀÊ.Aldiãiagdsssldllodsl-dill%dn.1drs'ildlÍoA[:-61 MEHEAL 12 lmloton lnaãütoü
toa iasio na 1'âtAonosrt.or_is s Paootssos.
ioat~mF1oAR sotuçoss a Rr-irrotzianoaa Aooes
os 1~.›ia1..i-1o1itA tias /tasas 1=;t-_i_.¿i,t¬»1o1t1ii.»‹i a __ _?_,.A--

VL. MENSAL VL. GLOBAL

Jlnlí _
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orssaeiona E. a'1"EnnE1ano as r¿x1os.i-toras
tsoais nos oaoaos na 1=1se.›u,1rAr,:_Ão, esta
eotio os oaoaos os oonraotss itsrsataos E
lotrsrosos soa o Asssoro no
asiritssiooaaianro rEt:i~:1oo nas nn/irasas
A'rw1'nAnEs no sin-oa suaueo, _tot~irr'i A
sseaerasia os saons, nesrt. Monieitao,
oot-1 somas Ess1.=.t:raeaooEs eot«is'tAsttE.s no
i=far;:›Jiâ'"1'»:.¬:› aasieo trtarao nt i=.EsEaEi~1tt1a). aiasxo
I. nssnâ L-:nrtat _____ _
oor~1*raATA‹;Ao na ssssoa Juait;aeA, ns
oeazwaoxfana i-aarsaisiaota rEt:n1oA,
EsPEe:iAu?AnA Era eor¬|su1.ToaLa E asstssoaia
na AREA na ossrao 1-¬oE'L1eA, A rita os
Lsvasiraa as nseessinanes na An1a1n1sTaat;ao,
soa rasto na ntaoiaosttreos E Paooessos,
tor.-:r¬t'1'1E1oAa soi.uc;oEs E asoowiannaa aooss
os iaetnoaia nas Assas E1nat¬te:E1aA E
ossaaozonat. A'1'snnEnno as Eiaosnoras
Leoais nos oaoaos ns F1seAI.12AÇAo, sem
eoiao os röatiatfàs na ooi~1TRoi.Es nrrssiiios E
Eiossnos soa o As1=I¬;oTo no
A1i'11aFE1ÇoAMEt~n'ti rEe1-Iieo nas nwsasas
anvinanss no ss"toa Pustioo. Jimro A
serras-:"r.aitLa ns ;|31a1z_11~¿1'mEN'1¬o E finanças,
neste aziustioisro, oot~H-=oti_iAE EsEEo11=fit:Aij:r'>Es
r:ist~1s1*.Ar~n'Es no Plioparo saslezo trsamrji na
ar I i semeia) ¬¬ _

MEHDAL 12 'l 1.320,00 135.8-10,00

I í ' I-Iill _ IlA 5-=' ' ¿úaEao1.i's1zsrE Entrar _
oonraaraoao ns Pessoa Jtiainrea, ns
eomraoi/ana ExPEa1E1~it:ra Tsotnoa.
Essaotauzzana EM oo1asut..'r*oa1a E assessoaia
na Aasa na oesrz-io sifiauoa, A FIM ns
Lav/u~n'A.s. As i~iEeEss1nani-.-is na an1a1nisraaf;Ão,
Poa M1;-:1e:› ns nnaonosrreos E Paoeessos,
1nEt~1T11=1e:Aa sotuooas E Iisrtoiasnnaa A_t;:o11¬:s
na iastaeâiua nas Aaeas snnuseaiaa E
oseaaoioiaat, ArEi~¬tnEt»11':›o As E:a1o1a-1t:iAs
Lsoais nos oaoaos os 1=1soALIaaÇao, seia
ooizto os oaoaos na oosrniotas 11-trE.Rt¬1os E
Earsarios sos o Aseeoro no
aseassiooamsnro n'-:t:1~»i1eo nas ntx/Essas
artvinants no saroa suarioo, ]ut~tto A
ssoaeraaia na gntgçago Easroa, oeste
iautaioisio. eowoiimit EsrsoiE1oAr;:oi=.s
ootisrastn-is no Pao_1Ero sasioo ttsioao nt
iisssastioial. Arzlsao 1. nEs¶_t¿;sni"1'*ai_ ___

MENSAL 12. 10.956,00 131.472,00

ootnaararzao na Pessoa Juaintoa, nt
ootasaovaoa E>t1=Es.1Et~ir:1A TECNICA.
EsI=Eoia1.1rAoa EM ootisutroata E AssEssoRtA
na AREA na ossrao i=os1_1eA¬ A Em ns
Lawuaraa As taeoessinanes na anttinisraaoao,
Poa Meio os niaoiaosntzos E Paoetrzssos,
1nEt¬~1nE1e:aa sot.u‹:,oEs E aseoiasnnaa At,:oEs
os tastaoata nas Assas 1=n~iat~ir:E11iA E
o1=EEAe1oi-iai, A"rE1~1nEt¬»1no as Eaioenotas
Laoats nos oaoaos nr. Eisoattaaoao, EEM
ooiao os oaoaos os t:.ot~iTRoL¶› nirsiuaos E_

FAL

MENSAL 12 10.540,00 126.480,00

PREEFEITURA MUHIGI DE MORADA NOVA ,_
AV. MANOEL CASTRO. N”. TEE - CENTRO - MÚRADA NDVA - CEARA- CEF' fi2“:'!4D.DDiJ _,_._ ”“
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IC I I-I I I É
 -'II H IEacrsataos soa o Asreoro no

Areaseiooaazienro 'rI~'a:I~JIco nas nivaasas
anvinaots no ssroa Eusttoo. jI_II~¬1ro A
seeasraaia os assrs'rEtteta nes*I*'I5
saustoisio. r:r¡isIR:~IIi'IvIE I3s1=EoIr1cAr;:o'1ês I
oeissratsrss no I1>ao_iE'ro sasreo rtsasto os
at1I=Iiai¬-;nr_:ia). asisaoj, it:«_E_s¶¿EniTaI.. _ _
nos-Iraaraoao na sas-soa Iuiunioa, na
cor»/Isaovana Essssiasota TECNICA.
Es1=Eo1A1.1:LanA Era eonsutroaia E Asssssorua
na ARI-ia ns ossrao soaiaoa.. A Elia ns
Levantar. As ssosssinanss na AoIvIIsI1s'r'aAoAo.
soa rat-:Io os ntaososnoos E saoezsssos.

 _Ç

_ Inennnoaa soi-tIooEs E aeooivisnnaa Aoot-:s
nE meti--ioata I~¬IAs Aasas Em/uacetita E
ossaaeiosat.. A*1'i¬:i~«tnEI~Ino As Eaioisscias

5. Lsoats nos oatíiÃtT›s nE Fisoatinioao. sl.-tivi MENSAI.- 12 6.922,25 83.062,00
como os oaoaos ns eosiraotss isirsatios '

. E>rrE1oIos soa o Asrsoro no
Aseaseieztiaiaiznro rsonreo nas nlvtasas
Anvrnanss no ssroa rustico. Jostto Ao
IIEEIEIIUTQ DO MEIO AMIEIIEJHTE DE MORADA
Nova - IMAMN. DESTE IvIUt¬IIt:tP1o, CoI~JFos.I.vIE
asia-1rí:II<IeAeoEs e.i:.s-1sTAsTI¿=.s no raojIETo
aAsIe:o tI¬EaIao nt EEEEaIT:sr;:IAI. aI¬II=_':›‹:o I, nr.sTE

_ ,I-:nI'I"At ___ _____ ____ _ _
cosI'I"sATAçAo na Pessoa Juainioa. ntt
tzeimsaovana Easealfisttta raosnoa.
EsI-¬Et:1AL1E.AnA Eis oot«1si_t1.rtti'ioA E Asssssoata
na AREA ns oasrao I=I'JsI-1oA. A Ena ne I
tEvaI¬rI¬Aa as Iaeoessinanss na An1vIIs1sT1iA.Çao.
I*-*oa rasto nE oIAoI~ios'rioos E Paooessos..
1nEsIr1I=1oAa sotoooas E Iiseoiasnnaa Aooes
ns iaetaoaia nas Aiisas I=IN.At¬IeEIaA E

como os oaofvos DE oonraotas nirisaalos E
Ioo"EaI«1os sos o As1=~EoTo no
AI›EaI=EI‹;oA.IvIEI~iro *'1"Ec1~ireo nas ntvi-.tasas
A"I'1vInAnEs no sI.=.roa roetioo. Jusiro A
AUEARDUIA
neste siusiieisio. etisifrfiiins Esr›Ec1noar;:o1-is,
t:r_iss“I-.-otras no riiojtrrifâ sasico UE:-nao os

_ _Ii.I'_-:1¬'I..~:IiIis-.f.¬;I.A),AI~»IE:›<oI.n-ssrsItnrI¬AI_. __ I _ , ___
vatos. MÉDIO IvIEt~IsAL,/oLosAI, (Rs) 56.900,50 602.500,00

1-I -nas oonnrooes E 1_=I,esIg1g;oEs nE1aA 

3.1 - DAS CCYNDIÇÕFÊS 1361-*ARTICIPAÇÃO
3.1.1 - Poderá participar' do presente certame licitatorio pessoa juridica, devidamente habilitada a prestar os
serviços objeto desta licitaeao, na forma do cj ue dispoe o ã 2° do art. 22 da Lei n° 8.606/93 e suas alteracoes
posteriores, Decreto Federal nfl 9.412 de 13 de junho de 2018.
3.1.2 « Us participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatotio por procurador legalmente
liahilitado. Para tanto, devera o mesmo apresentar procuração por instrumento público (EM CARTÓRIO) e _,.-
específica ou particular, esta última com firma reconhecida, para o certame ora exposto, acompanhada df/

PREEI=EituRa sIur¬IIcI|=AL nE Iaoaaoa Nova ._ ~ ,_¿,,A/J
ñlif. MÁHÚEL CABTEU, N". 720 -~ CENTRE) - MDRÀÚÀ HC-'IVÀ - CEAFU1- CEP 02040000

CNPJ 0?'.TE2.8-40i`000'1»D0 - 'EEF 00.020.171-4. E~I'iI'IAIL: Iicltaceom I1@oLItIcII:Ilt.oom.I:Ir
\ .__ __ _ zl
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copia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eleição do outorgante,
etc.), acompanliado da carteira de identidade na hipotese de socio ou diretor,
apresentar documento de identidade juntamente com os envelopes de habilitação e propostas, mas não
incluidos nestes.
3.1.3 ‹ A participação na presente Tomada de Preços E facultada a toda e qualquer firma individual ou
sociedade tegularrnente estabelecida no pais, que esteja devidamente cadastifada. na Prefeitura 11/lunicipal de
MORADA NOVA ou que atenderem a todas as condiçoes para cadastrame.nto ate o 3° (terceiro) dia üiíll
anterior E data do recebimento das propostas (dia 29 de julho de 2022 das 08:00 até às 11:30 horas),
observada a necessaria qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto desta Licitação e que satisfaça a
todas as exigências da presente Edital de Tomada de Preços e seus ane:-tos.

3.2 - DAS RESTRICCES DE PA1¡l.TlClPACÃCJ
lëflstari-1o impedidos de participar desta licitação;

2.2.1. CJ l-Ín'ip1'csarlo:
a) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação judicial ou Eatrajudicial
ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei n° 11.101/2005;
b) Apenado com suspensão temporária de participação em licitação e impedin¬iento de Contratar com a
Administração Pública em qualquer de suas esferas;

2.2.2. A Enipresa:
al Consorciada sob nenhuma forma;
bl Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, ern Processo de Recuperação judicial ou Entrajudicial
oii, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nf' 11.101/2005;
c) Declarada inidonea de acordo corn o previsto no inciso IV do Art. 8? da Lei Federal n" 8.666/93 por Órgão
ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Distrito Federal, Estadual ou Municipal, e
que não tenha sua idoneidade restabelecida;
d) Suspensa de Licitar e Contratar com o Municipio de Morada Nova, e/ou com a Administração Pública em
qualquer de suas esferas;
e) Cujos Diretores, Responsáveis Legais ou '1'ecnicos, Membros de Conselho Tecnico, Consultivo, Deliberativo
ou Administrativo ou Socio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do mesmo grupo, ou em mais de
uma F.mpresa, que esteja participando desta licitação ou sejam 1'¬*uncionarios, Empregados ou ocupantes de
Cargo Comissionado da Prefeitura Municipal de Morada I*~¬lova P Estado do Ceara;
e.1) Caso crmstatado, ainda que a posteriori, tal situação a empresa licitante sera desqualificada, ficando esta e
seus representantes incursos nas sançoes previstas no Art. 90 da Lei n° 8.066/93;
f) Cuja atividade social não seja pertinente e compativel com os objetos deste Edital;
2.2.3. CI autor do Projeto Basico ou Executivo, Pessoa ]tIt"íClÍEF1i ÉW5'-'10 113 Cüflfllvfiii dfififififfl HU 015 ATÉ- 9" Clã
Lei n° 5.606/93 e suas alteraçoes.

2.3 z na PARTICIPACAO nas Mioao EMPRESAS E EMPRESAS ni?-; Pequeno Posts
2.3.1. Serão consideradas lVlicroernpresas=ME's ou Empresas de Pequeno Porte-EPI-"'"s a sociedade empresária, a
sociedade simples e o empresario a que se refere o Att. 966 da Lei 11°. 10.406/2002, devidamente registrados
no Registro de Empresas Mercaiitis ou no Regisno Civil de Pessoas jurídicas, na forma prevista na Lei
Complementar 11° 123, de 14/12/2006 e Lei Complementar nf' 147, de 07/00/2014.
2.3.2. As empresas organizadas sob a forrna de Empresa de Pequeno Porte»F.PP ou Microen1presa«lVlF.,
amparadas pela Lei Complementar n'=' 123, de 14/ 12/2006, deverão observar o Art. 43 daquele diploma,
apresentando, na fase de hal¬Iilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que corn restrições. _

PREEI=EITuRa MUNICIPAL DE MDRADA Nova _
av. MANoEI. cAsTRo. Nr. rss - cEN'rRo -A Moaaoa Nova - cEAPIA‹ DEP sss4e.uee
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2.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regulariclade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias uteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a criterio da Comissão de Licitação, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais Certidões
l*~legativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.
2.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior deste Edital, implicará
dccaderieia do direito :SI contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n°. 8.666, de 21 de
junho de 1993, sendo facultado E Administraçao convocar por ordem de classificação os remanescentes, na
ordern de classificação. para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.
2.3.4. A clispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de hal1ilitação não traduz dispensa da
documentação referente ã situação fiscal e trabalhista da limpresa de Pequeno Porte‹liPP ou Microempresa-
ME, apenas postergando essa verificação para o morne11to da celebração doI Contrato, observando-se o Art. 42
da Lei Cornplen¬1entar n° 123, de 14/1 2/2006.
2.3.5. bla presente licitação sera assegurada corno criterio de desernpate a preferência de contratação para as
Microemp1'esas›ME's e Empresas de Pequeno PorteflEPP's, de acordo com o Art. 5° do Decreto 11° 6.204, de
05/09/2007. Nas demais hipõteses, ha.vendo ernpate, este serã resolvido por sorteio, nos termos da Lei n'-"
0.060/93.
2.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte‹EPP e Microer11presa-ME, coI¬Isidera verificado empate nos
casos estabelecidos pelo fí.xado no §1° do Art. 5° do Decreto 11° 8.538, de 06/10/2015.
2.3.7. Caso a licitante prere11da beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar ri" 123/06 e demais
alterações (Lei Complementar n r 147 de 07 de agosto de 2014), deverá apresentar, na fase de habilitação,
Declaração expedida pela ]unta Comercial, cornprovando a condição de Microempresas‹ME's e Erripres-as de
Per.'1I_ie11o Porte‹EPP*s ou Cooperativa, de enquadramento em um dos dois regimes ou Certidão expedida pela
junta Comercial, tambem comprovando tal condição. Quando a Certidão não estiver com indicação de prazo
de validade sera considerado o prazo de ate 90 (noventa) dias, a contar da data da expedição da mesma. Cis
liciraI¬Ites deverão estar, ainda, cientes de que a informação constante na declaração/certidão da junta
Comercial será analisada em conjunto com o que se den1onstra nas demais documentações de habilitação,
como o Balanço Patrimonial.
2.3.7.1. O enquadramento de uma empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme
reza a LC 123/2006, feito com base na receita bruta auferida em ca.da ano-calendario, sendo
responsabilidade da empresa proceder ao seu devido enquadrarnento ou desenquadramenro.
3.3.7.2. Sera, portanto, criterio de desclassificação (em caso de Licitação Exclusiva) ou de não utilização dos
beneficios legais, empresa que apresente Declaração/Certidão Simplificada da junta Comercial que declare o
enquadramento da empresa como ME/EPP e sua Documentação de Habilitação Ecor1o1nico~Financeira não se
coadune com ral condição. Casos excepcionais poderão ser devidamente justificados através de documentação,
a ser analisada pela Comissão de Licitação.

Parãgrafo Primeiro: 1*~lenhuma pessoa, natural ou juridica, ainda que rnunida por procuração podera
representar nesta licitação mais de um licita1¬1te.

Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se efetivarã mediante a apresentação, na data, hora e
local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preãmbulo deste edita-l, da Documer1tação e da(s)
Proposta(s) de Preços, endercçadas E Presidente da Comissão Permanente de Licitação. Não sera aceita, em
qualquer hipotese, a participação de licitante retardatario, exceto como ouvinte. ft”

_ J'__ .
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Paragrafa Terc.ei1'a: Quem prestar declaraçaa falsa na dacumenta de que trata as itens an tetiares, sujeirar»se-a
as penalidades previstas na legislaçaa.

Faragrafa Quarta: Os participantes que decidirem pratacalar as envelapes de hahilitacãa e prapasta camercial,
deveraa ser representadas na ata par ptacuradar legalmente habilitada de pracuracãa específica pública au
particular (AIVIBAS CDM A NUMERAÇÃD DO CERTAIVIE), esta última cam firma recanhecida, capia
autenticada da ara canstitutiva acampanhada da carteira de i.denridade CDM FOTO fiEQENTE¡ na I-iipatese
de sacia au diretar, cópia autenticada da ata canstitutiva acampanlnada da carteira de identidade QQM
FOTO RECENTE, I`~lenhuma pessaa, fisica au juridica, ainda que munida par pracuraçaa padera representar
nesta licirat_*.aa mais de um licitante na ata da ptatacala.

- a aocuivtr; E HABILITAÇÃQ

4.1» I-Iiil_iiIitai;›Í='ia__]i1_t,£gli¿_.';_r_i_:
4.1.1 - C.edula de identidade e (II-*F da(s) respansavel(is) leg-al(is) au signatári.a(s) da prapasta;
4.1.2» Registra camercial, na casa de empresa individual;
4.1.3« Ata canstitutiva, estatura au cantrata sacial etn vigar e tadas as aditivas, devidamente registradas, em se
ttatanda de saciedades camerciais, e na casa de saciedade par acaes, ac.ampanl'1acla de dacumentas de eleiçaa
de seus administradares¡
4.1.4- Inscriçaa da ata canstitutiva, na casa de saciedade civis, acampanhada de prava da diretaria em
exercicia;
4. l.5~ Decreta de Autarizacaa, em se rratanda de empresa au saciedade estrangeira em fimcíanarnenta na Pais,
e ata de registra au autarizaçaa para funcianamenta expedida pela tärgaa campetente, tluanda a atividade
assim a exigir;
4.1.6- Certificada de Registra Cladastral (CRC) de empresas de prestaçaa de serviças, abjera deste certame,
expedida pela Prefeitura de MORADA NOVA, denrra da prata de validade, guardada a canfarmidade da
alijeta da licitacaa.

4.2~ RegL1Iar_i_ç]agie Fiscal:
4.2. I- Prava de inscriçaa n.a Cadastta Nacianal de Pessaa Juridica (CNF]l;
4.2.2 - Prava de lttscriçaa na Cadastra Estadual au Municipal au dacumenta de isetiçãa.
4.2.3 - Ptava de regularidade para cam a Fazenda Federal, Estadual e lvlunicipal da damicilia au sede da
licitante, au autra equivalente na Farma da Lei.
C`Jl¬›s.: A prava de regularidade para cam a Fazenda Federal canstata das seguintes dac.umentas=
a) Certidaa de titiitiicãa de trilauras federais emitidas pela Receita Federal; e, Certid-aa quanta a Dívida Ativa
da Uniaa emitida pela Practiradaria da Fazenda 1\lacianal;
4.2.4 - CERTIFICADO DE RIEGIJIARIDADE DE SITUAÇÃO ‹- CRS, CDU EQUIVALENTE, perante a
Ciestar da Funda de Garantia. par Tempa de Ešervica » FGTS, da jurisdicaa da sede au Filial da licitante,
devenda a mesma ter igualdade de CNP] cam as demais dacumentas a.presentacIas na campravaçaa da
regularidade fiscal e tralwall-lista, da sede da licitante.
4.2.5 - FRCDVA DE INEXISTÊNCIA DE IÍJIÉHITÚS INADIMFI.-IDCÉIS PERAl'~JTF. A JUSTIÇA DO
Tl5LABAI,l-ILÍJ, mediante a apresentacaa de Certidaa l'*~lega.tiva, nas termas da Titula VII-A da Cansaliclaçaa das
Leis da Trabalha, apravada pela Decreta-Lei n" 5.45 2, de I” de maia de 1.943, da jurisdiçaa da sede au filial da
licitaitta.

4.3 f QL|alifi5;ai;,fl‹_;› Iegiica:
4.3.1. Apresentar Atestada em papel timlatada par úrgãg gggclusivamente p1¿'l','g]icg (facnecida par pessaa jtir "l1`f'z¬Ifde
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direita publica), ca|.npravanda aptidãa pela cancarrenre para desempenha de atividade campativel cam a abjeta da
licirat_:aa em caracteristicas (CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA), acampanhada
dale) respectiva(s) Cantratalsl, acampanhada da Averbaçãa da(s) atestada(s) apreseutada(s) _(sec‹;aa da sede da
empresa),_devidamente registrada na CRA - Oansellta Regianal de Atlmini-strat-ati [secçaa da sede da empresa),
devenda cantar, na tninirna, as seguintes infarmtieüesr
a) ratria Sacial, ON F] e dadas de cantata da argaa (au empresa) emissar;
ln) descricaa da alâjeta cantratada;
c) prata de entrega tias serviças, e;
dl assinatura e name legível da respansavel pela gestãa da canrrata. Esses dadas paderifia ser utilizadas pela
PMIVIN/CE para canipravacãta das itifarniações
4.3.2. Frava de lnscriçaa tia empresa e da(s) respansavelfiis) técnica(s), junta aa Can-selha Regianal de Administriiçãa
- CRA, secçãa da sede da empresa;
4.3.3. A campravaçaa de vinculacaa dels) respansave aa quadra permanente da li.citante sera feita:
a) EMPREGADO: Carteira de Tralsall-ra e Previdencia Sacial - CTPS, expedida pela lvlinisteria da Trabalha -
DRT; Ficha de Registra de Empregada (FRE) que detnanstre a identificaçaa da prafissianal, liem cama da
irifarn-,açaa da IOFIF) das ultimas O3 (tres) meses imediatamente anteriares a presente licitaçaa;
lo) SOCIO: canrrata sacial au estatura sacial, devidamente registrada na argiia campetente, campravanda que
participa da saciedade, pela tnenas, desde a mes anteriar aa da pul:-licacaa deste edital;
c) DIRETOR: capia autenticada da canrrata sacial registrada legalmente campravanda a funçãa, pela menas,
desde a mes anteriar aa da pulslicacaa deste Edital, em se tratanda de firma individual au limitada, au ainda
da ata assembleia de sua investidura na carga, devidamente publicada na imprensa aficial, em se tratanda de
sac.iedade ananima; au;
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: canrrata de prestaçaa de servicas, dentra da prata de
validade, campravanda vincula prafissianal da empresa para cam a prestadar de serviça, cam Firma
recanhecida da cantratada e da cantraranre.

4.4 - Qtialificagãp E,g.p_j1_TQ[;j¿:t1 - Financeira:
4.4.1 - Oertidaa negativa de falência au recuperaçaa judicial, au liquidaçaa judicial, au de execuçaa
patrimanial, canfarme a casa, expedida pela distrilsuidar da sede da licitante, au de seu darnicilia, clentra da
prata de validade prevista na prapi-ia certídaa;
4.4.1.1- Na ausencia da certidaa negativa, a licitante em t'ecL1pera.çat: judicial deverá campravar a sua
vial¬.1ilidade ecanamica, mediante clacumenra (certidaa au assemelhada) emitida pela instancia judicial
campetente; au cancessaa judicial da recuperaçaa nas termas da art. 58 da Lei nf' l1.101/2005. Ou
lianialagaçaa da plana de recuperacaa extrajudicial, na casa da licitante em recuperaç.-aa extrajudicial, nas
termas da art. 164, § 5”, da Lei n° 11.101/2005.
4.4.1.2. A empresa em recuperacaa judicial/extrajudicial cam recuperaçãa judicial/plana de recuperacaa
extrajudicial lwamalagada devera demanstrar as demais requisitas para habilitaçaa ecananiica-financeira.
4.4.2 - Balança Fatrimanial e Demanstracaes Clantribeis da ultima exercicia sacial (O), já exigíveis e
apresentadas na Farma da Lei (cam indicaçaa da N” da Livra Diária, nnmera de Registra na junta Camercial e
nurneraçaa das Falhas ande se encantram as lançamentas, termas de abertura c enceramenta) que campravem
a liaa situaçaa financeira da empresa, vedada a sua stilsstituicaa par lxilanttetes au balanças pravisarias,
padenda ser atualizadas par indices aficiais quanda encerradas lia mais de 03 (três) meses da data de
apresentaçaa da prapasta. Os mesmas deveraa estar assinadas pela cantadar (registrada na Oanselha Regianal
de Oantal.:-ilidade) e pela Titular au Representante legal da empresa. As assinaturas deveriia estar devidamente
identificadas, senda abrigataria a apasiçaa da certidaa de regularidade prafissianal da Cantadar.
a) Ha casa de empresa recem-canstruída (ha menas de UI ana), deverá ser apresentada a lsalança de alsertura
acampanliada das termas de alaertura devidamente registrada na Junta Oamercial, canstanda na Balança
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numera da Livra e das falhas nas quais se acha transcrita au autenticada na junta camercial, devenda ser
assinada par cantadar registrada na Canselha Regianal de Cantabilidade e pela titular au representante l.egal
da etnpresa;
ls) Para Saciedades Atiatiimas e autras Campanliias alarigadas a pulslicaçaa de Ealanca, na Farma da Lei
6.404/76, capias da pt11s1ic.aeaa na Diaria Oficial, au jarnal de grande circulaçaa, au capia
registrada/autenticada na junta Camercial da sede au damicilia da Licitante, de:
11.1. Eialança patrirnanial;
11.2.. Deniaiisttacaa da resultada tia exercicia;
Í::.3. Demanstraçaa das arigens e aplicazções de recursas;
5.4. Denianstraeaa das mutaçaes da patritnania liquida;
3.5. Natas explicativas da lia lança.
4.4.3 - Para Saciedades par caras de respansabilidade limitada (LTDA), atraves de fatacapia da livra Diária,
inclusive cam as Termas de Abertura e de Encerramenta, devidamente autenticada na. junta Camercial sede
au damicilia da Licitante au em entre Órgaa equivalente.
4.4.4- A cczmpravaçaa de haa situacaa financeira sera aferida pela absetvaticia, tias indices apuradas pelas
fórmulas al-iaixa, cuja calcula deverá ser detnanstrada em dacurnenta prapria, devidamente assinada par
Cantadar au Ctmntabilista halailitada, ande deveriia ser apresentadas na tninima as seguintes índices:

a) Índice de I_.iqu idea Carrente:

LC - Ativa Circulante = au > 1,50
Passiva Circulante

b) Índice de Endividamenta Geral

EG - Passiva Circulante + Exigivel a langa prata == au rf- 0,8
Ativa Tatal

Paragrafa Única: Será cansiderada inalsilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Carrente inferiar
a 1,5 (um inteira e cinca decimas), cama tambem, que apresente índice de Endividamenta Geral superiar a
0,8 (aita decimas).
4.4.5 - Apresentar Garantia de Prapasta de 1% (um per eenta) da valer estimada para execucãa das serviças,
da valer estimada da alsjeta da cantratar_:aa (ver cláusula 2.2. da edital), nas madalidades abaixa especificadas,
tenda sua validade que cabrir a vigência da Prapasta, na seguinte farm-a na seguinte Farma:

a) Caucaa em dinlteira (C/C - 278.5-5; AG.: 0863-X, EAI*~1CO DO BRASIL);
1.1) Segura Garantia;
c) l¬`iant;a Bancária, canfarme Carta de Fiança Eancaria - Garantia de Prapasta da Cana-ata.

4.5 - Qpmgjs lflacumentas Iz,1_:_e,g,e_s_s_;§,rit:s Para a l-1al¿_lj;;;;_‹,'._a¿:_:¿¿
4.5.1 - Apresentar memarial fatagrafica Sede da empresa (partes internas e externas) e alguin dacumenta de
agua, lua, telefane, autras, que camprave a funcianamenta da empresa a participante da certame.
4.5.1.1 - A campravaçãa da dacumenta tera que ser emitida cain a mesma rasaa sacial da empresa., niia seraa
aceitas dacumentas de campravaçaa de enderepa emitidas em hipótese alguma em name de pessaa fisica,
mesmas estas senda sacia(s) e au Fraprietária tia empresa.
4.5-1-2. - Naa sera permitida campravaçaa de identiiicaçaa cam calagem atraves de camputaçaa grafica. J.

-H .
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4.5.2 - Declaraçaa de que a licitante cancarda cam tadas as narinas determinadas atraves deste Edital
(ANEXO Vl;
4.5.3 - Declaracáa da licitante de que inexiste qualquer impedimenta de licitar cam a Administraçaa Publica
(ANEXO Vll;
4.5.4- Declaraçaa farmal de que a licitante nat: passui menares tratialhanda c.anfarme determina a inc.isa
UOCKIII, art. 7° da Canstituicáa Federal (ANEXO VII);
4.5.5- Declaraeaa de Inexistência de Vincula emptegaticia cam a Municipia de MORADA NOVA da(s)
sc:cia(s) e/au praprietaria da empresa (ANEXO IV);
4.5.6. Declaraçáa de Elalsaracaa independente de Prapasta (ANEXO VIII);

Parágrafa Primeira: Tadas as dacutnentas apresentadas para a l¬:al¬:ilit:u_:áa deveráa estar em name da
licitante, cam númera da CN Pj/MF e, preferencialmente, cain a endereça respectiva;

Parágrafa Segunda: Se a licitante far matriz, tadas as clacumentas deveraa estar cam a núrnera da CNP] da
matriz, au se a licitante far uma filial tadas as dacumentas deveraa estar cam a númera da CNP] da filial,
exceta quanta á certidáa quanta a certidaa de debitas junta á Receita Federal, par canstar na própria
dacutnenta que e valida tanta para a matriz e filiais, bem assim quanta aa certificada de regularidade fiscal da
FGTS, quanda a licitante tenlia a recalhimcnta as encargas centralizada, devenda desta farma apresentar
dacumenta campraliataria da autarizaçaa para a centralizacáa;

Parágrafa Terceira: Se a lici.tante far a matriz e a farnecedar da prest.açãa das services far a filial, as
dac.umentas deveráa ser apresentadas cam a númera da CNP]/MF da matriz e da filial simultaneamente; au
seraa dispensadas da apresentacáa de dacumentas cam a numera da CNP]/MF' da filial aqueles dacumentas
que, pela própria natureza, ferem emitidas samente em name da matriz;

Parágrafa Quarta: A falta de qualquer dacumenta listada nesta cláusula; a sua irregularidade; a seu
vencimenta; a ausencia das cópias xeragrafadas devidamente autenticadas, au a ausencia das vias ariginais para
a autenticacaa pela Camissaa Permanente de Licitacáa, au a falta da piiblicacaa da imprensa aficial; a
apresentacaa de dacumentas de liabilitacaa fara da envelape lacrada e especifica (Envelape A) tarnará a
empresa respectiva será inabilitada da presente certame, senda-lhe devalvida a (Envelape E).

Parágrafa Quinta: Quem prestar declarsiçáa falsa na dacumenta de que nfata as itens anteriares, sujeitar-se-á as
penalidades previstas na legislac-aa.

Farágrafa Sexta: quanda qualquer dacumenta (I-lAEl1_.lTACAOl emitida estiver sem praza de validade, será
cansiderada que a mesma tera validade de 30 (n-inta) dias.

Paregrafa Setima: As autentic-.u_:aes paderaa ser feitas na Depattamenta de ljcitaeaes, pela prapria presidente
da Camissaa de I.-icitações, cam ate 01 (um) dia de antecedencia a data da sessaa inaugural, das 0311 ás 12h.

Parágrafa Oitava: O dacum.enta abtida pela internet náa precisa ser autenticada, devenda canstar a
certificada de autenticidade quanda far a casa.

Parágrafa Nana: A licitante que pretenda se utilizar das lzeneficias previstas nas artigas 42 a 45 da Lei
Can¬ip1ementar n° 1.23, de 14 de dezemlara tie 2006, deverá apresentar na Envelape da Dacumentaçaa de
Halailitacãa, alem de tadas as dacumentas acima elencadas, declaraçaa farmal d.e que se enquadra cama.
l\/licraempresa au Empresa de Pequena Parte. H
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Parágrafa Deeima: O licitante que deixar de apresenta.r as dacumentas de 1-ialailitaçaa exigidas nesta fase de
Iialsilitiicaa au que O fizerem em des-acarda cam as natmas deste edital, sera cansiderada autamaticamente
inahilitada, aaa senda cancedida sab qualquer plei.ta, praza para camplementaçát: desses dacumentas, salva O
dispasta na Ê; 3° da artiga 43 da I-ei n° 8.666/9.3.

Pai-ágrafa Décima Primeira: Aa licitante cansitieracla inahilitada, nas tertnas acima., seraa devalvidas,
devidamente lacradas, as envelapes cantenda as Prapastas de Preças.

4.6 - Os dacumentas acima referidas deveráa ser entregues ein envelape lacrada, distinta aa da ptapasta, tenda
na seu frantispicia as seguintes dizeres:

À
OOMTSSÃO PETOVIANENTE DE L1O'1rAÇÃO
PRt~;PP.ITtJrcA MUNICIPAL DE MORADA. NOVA
TOMADA DE PREÇOS N" TP-oeõ/2022 - DrvEP.sAs
ENVELOPE “A” - DOOUMSNTOS De HAEILITAÇÃO
PROPONENTE: _ ___ ___ .

5 - DA PRQ QPQSTA DE PRECOS

5.1 - As prapasta.s de precas seráa entregues em envelape fechada e lacrada, O qual canterá as seguintes
indicações:

A
OOMTSSÃO PERMANENTE DE 'LIOTTAOÃO
PREPEITLJSA MUNTa1PAL DE MORADA NOVA
TOMADA DE PREÇOS N° TP-aos/2022 - DIVERSAS
ENVELOPE “E” _ PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE __ ___ , ___ .

5.2. - Semente seráa abertas e lidas, na presemra das in.teressadas, as prapastas das licitantes previamente
habilitadas nas termas deste Edital, a serem apresentadas em 01 (uma) via impressa, de farma a naa center
falhas saltas, sem emendas, rasuras au harraes, cantidas em invalucras apacas fechadas e lacradas de farma tal
que tarne detectavel qualquer intenta de vialaçaa de seu cantenda, especificanda a Objeta de farma clara e
inequivaca, e ainda cantenda;
5.3 - A razáa saci.al e O nnmera da CNP];
5.4. Inclicacaa da name e ntimera da l:-anca, agencia e canta carrente para efeita de pagamenta;
5.5. Preças unit-.iria e tatal, expressas em algarisma e par extensa, de farma clara e precisa, limitada
rigarasamente aa alsjeta desta licitaeáa, sem alternativas de preeas au qualquer Outra candiçaa que incluza O
julgamenta a ter mais de um resultada;
5.6. Em c.a.sa de divergência entre as praças unitária e tatal, será cansiderada O primeira e entre as expressas
em algarisma e par extensa, prevalecerá O ultima;
5.? - O praza de exectiçaa da alrjeta cantratual será para de 12 (daze) meses, e, devera ser cantada da data de
emissáa da Ordem de Service;
5 .S. - O praza de validade da ptapasta será de na minima 60 (sessenta) dias cai-tidas, a cantar da. data da
entrega das prapastas;
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5.9. Declaracáe expressa de que nas preces cantidas na ptapasta escrita e naqueles que, parveiitura, vierem a
ser Ofertades par meia de lances verbais estiia incluidas tadas as custas e despesas, tais cama: iinpestes, taxas,
fretes e atitres.
5.10- Na cenducáe e julgamente deste certame ê vedada O Lisa de qualquer elementa, criteria Oti fatar sigilasa,
secreta, siilijetiva eu reservada que passa, ainda que indiretamente, eliclir qualquer das priiicipias Ou O
julgainente equitativa da licitacae.
5.11- Naa se cunsiderara qualquer Oferta de vantagens iiáe estabelecida neste Edital, inclusive financianiente
stilfisicliada au a funda perdida, nem prece Ou vantagem baseada nas Ofertas das demais licitantes. Bem cama
naa se admitira Prapasta de Precas que apresente preces unitáries, parciais, tatais Oii glebal simbelices,
irrisarias, de valer zere, excessiva eu manifestamente inexequiveis.
5.12- Para auxiliar na análise, avaliaciie e cemparacae das Prapastas de Preces, a Cemissaa Permanente de
Licitacae pedera salicitar aas licitantes as esclarecimentas que julgar necessária a respeite de sua Prapasta,
inclusive a detalhamenta das preces unitárias. A salicitiicáe e a respasta deveráe ser feitas par escrita (carta, e-
mail, telegrama eu fac-sirnile). vedada a alteracea da prece Ou substância da Prapasta de Precas.
5.13- As Prapastas de Precas que atenderem ein siia essência aes reqtiisitas da Edital e seus Anexas seráe
verificadas quanta a erres, as quais seraa carrigides da seguinte farma:
a) Discrepáncia entre valares grafades em algarismas e par extensa: prevalecerá O valer per extensa.
li) 1-':`.n*a de nitiltiplicacñti de prece unitária pela quantidade cartespendente: será retificada mantenda-se O
prece unitária, ii quantidade e cerriginde-se a praduta.
c) Etta de adicaa: será retificada, ccinseivande-se as parcelas carretas e tracanda-se a sama.
5.14- Se O licitante nae aceitar as carrecües feitas nas termas supracitadas, sua Prapasta de Precas será rejeitada
e desclassificada.
5.1. 5- Apas a analise das Prapastas de Preças, ser:-Tie desclassificadas, cein base nas Artigas 40, iiicisa X, e 48.
incisas 1 e II, da Lei ni' 8.666/93, as Prapastas que:
a) Apresentar prece glalsal siiperier aa Orçamenta estimada para as services pela Orgáe requisitante da
licitaci-ia;
b) Naa atenderem as exigências cantidas neste certame.
5.16 - NO c.asa tie empate das Prapastas:
516.1- Será assegurada, canie criteria de desempate, preferencia de cantratacaa para as Micraenipresas-lVIE”s e
Empresas de Pequena Parte-EPI-“'s, de acarda cam O Art. 5” da l`Jeci-eta ii" 6.204, de 05/09/2007. Entende-se
par empate aquelas situacaes em que as Prapastas apresentadas pelas mesmas sejam iguais au superieres em ate
10% (dez par cente) a Prapasta de inenar va.lar (empate ficta), desde que O melhar prece náa seja de uma ME
au EPP.
5. 16.2- Ocarrenda empate, na farma de item anteriar, na fase de classificacáa das Prapastas, praceder-se-ii da
seguinte farma:
a) A Micraempresa-ME aii Empresa de Pequena Parte-EPP, mais bem classificada será caiiiunicada via caiitata
telefaiiica Ou e-mail eletranica pela Cemissaa julgadara de certame sabre O empate, e padera apresentar
Prapasta de Preces in.feriar aquela cansiderada vencedara na praza de 24 (vinte e quatre) lieras apes
salicitacea da Cemissae Perma.nente de Licitacãa. A neva Prapasta devera ser apresentada em papel timbrada,
de fertiia clara e precisa, iiáe padende ser inaniiscrita, nem center rasuras au entrelinhas, assinada pela
licitante aii seu representante legal, devidamente identificada. O náa cumprimenta deste itern pede acarretar a
descliissificacäa;
13:) Se a ME ati EPP, canvacada na farma da alinea anteriar, naa apresentar neva Prapasta, inferiar á de menar
prece, será facultada, pela erdein de classificacáe, as demais li/IE e EPP, a. apresentacaa de neva Prapasta, na
praza e na fcirma prevista na alinea "a" deste item. fp.---"
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c) Se houver diias oii mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, sera realizado sorteio, em ato publico para
estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma das alíneas
anteriores.
5.1f3.3›« Se iienhiima ME oii EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não e:-tistindo ME ou EPP
participante, periiianecera a classificação inicial e sera considerado vencedor do certame o licitante detentor da
Proposta otiginalrneritc de menor valor.
5.1.6.4» Proced.id.a a classificação e constataiido empate entre diias ou mais Propostas de Preços, e não for o caso
de iitilização da preferencia do subiteni anterior, o desempate far-se-a obrigatoi-ianiente atraves de sorteio,
çlapzsis de obedecido ao disposto no Ê 2° do Art. 3” da Lei n'~" 8.666/93, ern ato publico, para o qual todos os
licitantes classificados serão convocados em horario e local a serem definidos pela Comissão Permanente de
Licitação. Decorridos 30 (n'inta_l miniitos da hora marcada, sem que compareçam todos os convocados, o
sorteio sera realizado a despeito das ausências.
5.l7« Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração podera iirilizar»se cla previsão contida no
Art. -'-1-8, §3°, da Lei Federal n° 8.666/93.
5. IS» A proposta apresentada devera conter assinatiiras do represente da empresa., em todas as folhas, dando
ciência que os mesmos assinam em conjunto.
5.l9‹ Apos apresentação da proposta comercial iião cabera desistência, sob pena de aplicação das puniçoes
previstas na Claiisula - "DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS".

õ z- pg; i=RooE§§@E*N”to pg LicrracãQ

tal » O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço sera realizada
no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços;
6.2 » Recebidos siiniiltaiieaineiite os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e “B”
PROPOSTA DE PREÇOS, proceder~se~a a abertura dos envelopes referentes ii documentação;
6.3 - Sera aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para analise, e para serem rubricados pela
Comissão e pelos licitantes presentes;
6.4 › i-iiii seguida ao eaarne realizado na documentação, sera divulgado o resultado da habilitação;
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, apos obedecer ao disposto no art. 109,
inciso l, alinea "ai" da Lei de Licitações, fara a devolução aos inabilitados de seus envelopes propostas lacradas.
6.6 z Apos a fase de habilitação, não cabe desistei'icia de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação;
6.7 - É iniciada a fase de julgamento tias Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos licitantes
habilitados, que serão e:-iaminados e riibricados pela Comissão e Licitantes presentes;
6.8 - Darzse divulgação do resiiltado do julgamento das propostas e obsei'vãi¬icia ao prazo recursal previsto no
art. 109, inciso l, alinea "b", da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores;
6.9 ¬~ Sera lavrada Ata circiinstanciada durante o transcorrer do certame;
t_'i.'.iU - É facultada a Comissão de Licitação oii autoridade superior, em ijualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer oii a complementar a insn'ução do processo, vedada a incliisão posterior de
dociiinento ou informação cjue deveria constar originalmente da proposta;
6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatorio, e, tanto na fase de habilitação
cjiianto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursal, desistência esta que
devera ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os participantes do certame, podera se
passar da Fase de Habilitação para a Fase de julgamento das Propostas na mesma sessao;
ö.l2= blão liavendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a abertura do
certame, a Corriissão susperiderã os trabalhos e marcará a data para a divulgação do resiiltado da habilitação.
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7.1«A presente licitação sera jiilgada pelo criterio, MEIQOR PRECO C1LO|§AI- PQP. I,§T_[l,1`,, em conseqüeiicia,
no julgamento das propostas, a Comissão de Licitação observará apenas o preço proposto das empresas
habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor Preço Clobal, ressalvado o Art. 45 da l..ei
8.666/93.
7.2- Serão desclassificadas as propostas:
'?.2.l› Que não atenderem as especificações da Tomada de Preços;
7.2.2» Que apresentarem preços irrisorios, de valor zero, ou preços excessivos, inexeqüiveis, oii preços
incompatíveis com a realidade nierc.adolõgica;
7.2.3» Não sera coiisiderada qualquer oferta de vantagem não prevista iiesta Tomada de Preços, nem preço oii
vantagem baseada tias ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções previstas no Ê 3° do art. 44. da Lei
cle. Licitações;
7.2.4« No caso de empate enne duas oii mais propostas, como criterio de desempate sera assegurado
prefei'eiicia a empresa nacional;
'?.2.5› Permaneccndo o empate, a classificação se fara, obrigatoriamente, por sorteio, vedado rjualquer outro
processo. b

§;DA ADJLJDICAÇAQ E DA l;1QMO1.§Íj§§ACAO

8.1.» O objeto da licitação sera adjiidicado e homologado ao aiitor da proposta vencedora, inediante Cennato a
ser firmado entre este e a Prefeitii.ra Municipal de MORADA NOVA. O adjudicatario tem o prazo de 05
(cinco) dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.
8.2» Quando a licitante adjudicataria não cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar o
Contrato no prazo estabeleci.do tio item 8.1, e facultada a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA convidar
a segunda classificada, e assim siiccssivamente, para assinar o contrato nas mesmas condições da prirneira
colocada, incliisive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

9 - QQ) COHLQTO E LQAS SUÊQQNTRAÍLAQOES

9.1- Sera celebrado instriimento de Contrato, de acordo com o Art. '10 da lei 8.666/93 e em conformidade
com a minuta anexa ao presente Edital, que devera ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, a
partir da data da convocação encaminhada ã licitaiite vencedora do certame;
9.2‹ A reci_i.sa injustificada. do adjudicatario em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracterizara o desciimprimento total da obrigação, ficando sujeito ã.s penalidades previstas
na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;
9.3= Considera›se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos (se
houver), bem como os demais elementos concernentes a licitação, que sentiram de base ao processo licitatõrio;
9.4› O prazo de convocação, podera ter uma unica prorrogação com o mesmo prazo e condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Coniissão, para
faze-lo em igiial prazo e nas mesmas coiidições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação
consoante prevõ a Lei n° 3.666/93 e siias alterações posteriores.
9.5 - E facultativo a adminisnação celebrar o "Termo Contratual”, podendo substitui»lo por outros
instrumentos hãheis tais como cartacontrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de serviço.
9.6 - Apos Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CONTRANTANTE e
CONTRATADA, a empresa tera no mãximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame.
9.7« Não sera permitida subcontratação para a execução deste objeto. E ƒ,..«*”'}'-. ff”
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10.1. Solicitar a execiição do objeto a CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Serviço.
10.2. Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessarias ao pleno ciimprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratiial, i.ncliisive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nf 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua uiiidade competente, podendo, em decorrencia, solicitar
ptovideticias da CONTRATADA, que titeiideia ou jiist1fica.i¬r1 de irricdiato.
10.4-. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
1.0.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contra.to.
10.5. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as clãi.isulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10.8. Notificar a Conn-atada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
10.9. Exigir da Contratada, a qualquer ten¬i.po, documentação que comprove o correto e tenipestivo pagamento
de todos encargos previdenciarios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
10.10. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, em
contei-inidade com o art. 73, Il, da Lei ni' S.666¡'93.

i 1. - nas QaaiciAg¬,Q*gs, DA cofi@TApA

11.1-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Termo Coiinatiiiil e
na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do conn'ato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
contlições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
l 1.3- Providenciar a iinediata correção das deficiencias e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
11.4- Ai-car com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiencia oii
irregularidade cometida por seus empregados e/oii prepostos envolvidos na entrega do objeto contranial;
l 1.5- Executar os serviços atraves de pessoas idõneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou
falta qiie venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Morada Nova
solicitar a siibstitiiição daqueles ciija conduta seja julgada inconveniente;
11.15- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiqiiem o
bom andamento e a boa prestação dos serviços;
11.7- Facilitar a ação da FISCALIZACAO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.8-Responder perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausencia ou omissão da
FISCALIZACAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos oii fatos lesivos aos seus interesses, que
possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou
mandatãrios seus. A responsabilidade se estenderã a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA
adotar medidas preveiitivas contra esses danos, com fiel observãncia das norrnas emanadas das autoridades
competentes e das disposições legais vigentes;
11.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos maniiseados, sendo que a
CONTRATADA não devera, mesmo apos o terniino do CONTRATO, sem consentimento previo por escrito
da CONTRATANTE, fazer iiso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parãgrafo anterior,
a não ser para fins de execução do CONTRATO; ..-r
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11.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua responsabilitlacle o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as
con tribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, ernolutnentos, seguros de acidentes de trabalho
etc, ficando excliiida qualquer solidariedade da Prefeitiira Municipal de Morada Nova por eventuais autuações
administrativas e/oii judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referencia as suas
obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Morada Nova;
11.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e picvidenciatios relacionados com o objeto do CONTRATO;
11.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem caiisados a União, Estado.
Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.13 - Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições d.e habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.14- Todo material e/ou equipamentos necessarios a realização dos serviços serão de responsabilidade da
Contratada, hein como todas as despesas com alimentação e deslocamentos necessarios para a prestação dos
serviços.
11.15 - Emissão de relatõrios mensais dos serviços prestados;
11.16 - Segiiir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO 1.

12 - na ni___L-tação no ggnraaro

12.1- O Contrato tera vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
din-ação prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, ate o liinite de 60 (sessenta)
meses, nos I.-;-.isos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal ii°. 8.666/93, e, com vantagens junto
a PMMN, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
12.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo ã prorrogação connatual.
12.2. Toda prorrogação de contratos sera precedida da realização de pesquisas de preços de mercado oii de
preços contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a maniitenção
da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação a realização de uma nova licitação.
12.3. O connato não podera ser prorrogado quando;
12.3.i. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de r.ontratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso lll, da Lei 11° 8.666, de 1993, oii tenha sido declarada inidõnea para licitar ou contratar com a
Administração Publica, enqi.ianto perdiirarem os efeitos;
123.2. A Contratada não mantiver, em coinpatibilidadc com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qiialificação exigidas na licitação;
12.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos oii variaveis não
renovaveis que ja tenham sido pagos ou aniortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
12.4. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

33 - DO REAJLJSTAMENÍI Q [QE PREÇOS

13.1. Sera admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual ou I
H

superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação do
indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (1PCA)e/ou o d.isposto na Lei n° 6.666/93, art. 65, ã 1°.
13.2. O interregno minimo de 01 (um) ano sera contado;
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deii ensejo ao último
reajuste ocorrido oii precliiso.
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13.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajiiste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente a
data ein que se completou o cõmpiito do interregno mini.mo de 01 (um) ano, ou na data tio encerramento da
vigencia do contrato, caso não haja prorrogação.
13.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerã a
precliisão do direito ao reajuste.
13.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sitio prorrogada, novo reajuste so podera ser pleiteado apos o decurso
de novo interregno minimo cle 01 (um) ano, contado ria forma prevista neste Edital.
13.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo indice de reajuste
adotado, a Contratada devera solicitar a inserção de clausula no termo aditivo de prorrogação que resgiiarde o
direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob pena de precliisão.
13.4. Os novos valores conn'ai1iais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o
seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cõmpiito do interregno minimo de 01 (um) ano;
b. Em data fiitura, desde que acordada enn-e as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade parti
concessão dos proxiinos reajustes futuros;
13.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados a parti.r
da data da solicitação da Contratada.
13.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidireni com a
prorrogação connratu-al, caso em que deverão ser fornializados por aditamento ao contrato.

14 -- DA FORMA DE PAGAMENTO

14.1. O prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Con Ira tada.
14.2. O pagamento somente sera efetuado apos o "ateste", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
a.presenrada pela Contratada, que contera o detalhamento dos serviços execiirados.
142.1. O "ateste" fica condicionado a verificação da conformidatle da Nota Fiscal/Fatura apreseiitada. pela
Contratada com os servi.ços efetivamente prestados.
14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fanira ou dos clociimenros pertinentes a contratação, oii,
ainda, circiinstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente ate que a Contratada
providencie as mediclas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovação da
regularização da sitii.ação, não acarretando qualquer õniis para a Contratante.
14.4. Sera efetuada a retenção ou giosa iio pagamento, proporcitmal a i.rregii1aridade verificada, sem. prejuizo
das sanções cabiveis, caso se constate que a Con tratada;
14.-4.1. Não prodiiziii os resultados acordados;
144.2. Deixou de executar as atividades contratadas, oii não as executou com a qualidade ininima exigida;
14.5. Antes do pagamento, a Contratante realizarã consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
14.6. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Piancaria de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na. agencia e estabelecimento bancario ind.icado pela Ctmtratada, oii por outro meio previsto na
legislação vfigcflte.
14.7. Sera considerada corno data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pag't=iiTieI.¬i1'o.
14.8. A Contratante não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
14.9. Nenhum 'agamento iseiitara o FORNECEDOR das suas res onsabilidades e obriga ões, nem_ Ç
implicará aceitação definitiva do fornecimento. H..
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14.10. Na hipotese de sobrevirem fatos iinprevisivei.s, ou previsíveis, porem de consequencias incalculaveis,
retardadores oii impeditivos da execução do ajustado, oii ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do principe, configiirando alea economica extraordinária e extraconn'atiial, podera, mediante procedimento
administrativo onde reste demoiistrada tal sitiiação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser
restabelecida a relação que as partes pactiiaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a maniitenção do equilibrio
economico-financeiro inicial do coiitrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e
consolidada.

is - Das saivcotis Apgsfraarwag

15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execiição do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execiiçã.o tio Contrato, cornportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa oii cometer fraude
fiscal garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficara impedido de licitar c c.o1itratar com a
Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes tia punição
oii ate que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo
das mi.iltas previstas no edital e rio termo de coritrato e das demais comiiiações legais.
15.2 - A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penaliclades, ein caso de inexecução total ou parcial tio
contrato, erro de execução, execução iniperfeita, rriora tle execução, inadimplemento coi¬itratiia1 ou não
veracidade das informaçoes prestadas, garantida a previa defesa:
1 - ad.vertêricia, sanção de que trata o inciso 1 do art. S7, da Lei ri.” 6.666/9.3, podera ser aplicada nos seguintes
EFIsi'Iã:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas ria licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, destle
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - niiiltas (que poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela Contratante);
al de 015% (tres decimo por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação
dos serviços oi.i indisponibilidade do inesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contrariial total do exercicio, por infração a qualquer claiisiila ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidencia;
e) tie 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeiratlo, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem a data
da comimicação formal tia rejeição;
ill - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pi'iblica, eiiqtianto perdurarem
os motivos determinantes da punição oii ate que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, tiepois do ressarcimento a Administração pelos prejuizos resultantes e depois tie
decorrido o prazo da sanção aplicada com base rio item 15.1.
l.5..3 -- No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contrad.itorio e a ampla defesa,
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias uteis para as sanções previstas nos incisos I e 11 do item 15.2 supra e 1.0
(dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso TII do mesmo itein.
15.4 - O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação oti decisão do recurso. Se o valor da niulta não for pago, oii depositado, sera
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
instificiência de credito da Coi¬itratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como
Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
1.5.5 - As sanções previstas no iterri 15.1 e inciso III do item 15.2 supra, poderão ser aplicadas as empres -
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que, em razão do contrato objeto desta licitação: "'---fr'
l - Praticarem atos ilicitcis, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Publica, eni virtude de atos
ilícitos praticados;
ill - sofrerem coridenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
q tia isquer tribiitos.
15.6 - As sanções previstas nos incisos 1 e III do itein 15.2. supra poderão ser aplicadas juntamente corn a do
inciso 11 tio mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias titeis.
15.7 - A licirarite adjudicataria que se recusar, injtistificadamente, ein fimiar o Contrato dentro tio prazo de 05
(cinco) dias i'iteis a c.oiitar da notificação que lhe sera errcanii.nhada, estara siijeira a rniilta de 5% (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar
desctiinprimento total da obrigação assiimida.
15.8 - As sanções previstas no item 15.7 supra não se aplicam as deiiiais licitantes qiie, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Con.trato, de acordo corri este edital, e rio
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comuriicarem seu tiesinteresse.

ja. nas Atraaiiçõas,_oss'rÃ.o §;i_._i_;i.=i tisçmizacão pp coi~t&'rQ
16.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos podera ser
siipriiiiido oii acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada
a siipressao alem desse liinite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, ši 1° e 2 °, inciso 11
da Lei n° 6666/93.
16.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado oii
siiprimido are o liniite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n°
8.666/93.
16.3- A l..icitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos oii
siipressões que se fizerem necessarias.
16.4- Nenliiiin acrescinio oii supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões restiltantes de acordo entre as partes.
16.5 - A gestão, o ac.omparilianienro e a fiscalização da execução do objeto consistcni na verificação da
coriformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessarios, de forma a assegurar o perfeito
ci.impriiiiento do pac.tiiado, devendo ser exercido pelo gestor, que podera ser auxiliado pelo fiscal tecnico e
fiscal administrativo.
16.6- A gestão administrativa do contrato cabera ao responsavel da Secretaria reqiiisitante, a quem competira
gerenciar quaisquer ocorrências e alteraçoes clesses instrumentos e designado para coordenar e comandar o
processo tia fiscalização da execução tlo objeto.
16.7- A fiscalização admiriisnativa sera realizada por um servidor oii comissão de servidores oportiinamerite
designados pela aiitoridatle competente. A comissão oii fiscal sera formalmente designado para acompanhar
administrativamente a execiição do objeto, tie forma a assegurar seu cumprimento, bem corno a regularidade
fiscal, trabalhista e prevideiiciaria da Contratada e de seus empregados, trazendo aos autos do processo os
elementos necessarios e suficientes ã compatibilização dos atos praticados pela fiscalização, assim como pelo
recebimento dos serviços e por atestar as notas fiscais para pagamento.
16.S- A fiscalização tecnica sera realizada, por um servidor ou coinissão de servidores oportunameiire e
formalmente designado para acompanhar tccnicaniente a execiição do objeto.
16.9- Ao gestor compete, enne outras atribuições: F.-
-a) Acompanhar e siipeivisioiiar as atividades dos fiscais; ,__ O »
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b) Tomar decisoes gerenciais;
c) Encaminhar a Secretaria, para analise, as irregularidades apontadas pelo fiscal que demandem aplicação de
perialitlãtlct
d) Encaminhar a Diretoria Geral, para deliberação, os pedidos de prorrogação de prato, reajuste, abertura de
novo processo licitatorio e demais alterações que dependam de formalização de termo aditivo;
16.10» A fiscalização tetzr-rica compete, entre outras atribuições:
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos terrnos do instrumento contratual;
b) verificar, in loco, a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessarios, anotando
em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas a sua execução, que. devem ser encaminhadas ao fiscal
administrativo do contrato;
c) atestar diretamente as notas fiscais correspondentes a prestação dos servi.ços, diante da impossibilidade de
atesto pelo fiscal administrativo;
d) solicitar ao(s) prepostols) da CONTRATADA ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providi`-:neias necessarias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente
copia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providiãrrcias;
e) encaminhar ao gestor do contrato os documentos que relacionem as ocorrências ensejadoras de sanções a
serem aplicadas a CONTRATADA, para a adoç.ão de providencias;
f) acompanhar e atestar a prestação dos serviços, emitindo relatório circunstanciado em que deverão constar as
ocorr‹f;~ncia.s de indisponibilidade dos serviços, ou não cumprimento do Acordo de Níveis de Serviço (SLA),
bem como demais inexecuções contratuais;
g) mante.r organizado e atualizado urn sistema de control.e em que se regisnem as ocorrências ou os serviços
descritos de forma analítica;
h) Encaminhar ao gestor do conn'ato o documento que relacione as ocorrências, cornunicando sobre eventuais
vicios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados e que impliquem multas a serem aplicadas als)
CONTRATADA(s).
16.11» A fiscalização adm.inistrativa compete, entre outras atribuições:
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do insntumento contratual;
b) Gerir os documentos relacionados ao contrato, juntando-os aos autos do processo administrativo, e
providenc.iar os encaminhamentos necessarios;
e) Elucidat ocasionais dúvidas do representante da CONTRATADA;
d) Atestar as notas Fiscais c.otrespondentes a prestação dos se1¬viços, com base nas informações encaminhadas
pelo fiscal tecnico;
e) Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca dos eventos em desacordo com as cláusulas contratuais,
certificando o seu recebimento nos autos do processo;
i) Recusar o recebimento dos servicos que não atendam as especificações contratuais;
g) Cuidar dos procedimentos relativos a prorrogação do contrato e a nec.essidade de abertura de novo processo
lieitarõrio, quando -for o caso, com a antecedência minima rtecessaria;
h) Solicitar a(s) CUNTRATAlÍ)A(s) e seus prepostos, ou obter da CCJNTRATANTF., tempestivamente, todas
as providencias ao bom andamento execução do serviço;
i) Acompanhar e atestar, juntamente corn o gestor do contrato, o recebimento definitivo da execução do objeto
licitado, indicando as ocorrências verificadas;
j) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na
execução do contrato para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias, indicadas pela Administração;
lt) Acompanhar e fiscalizar por meio de instrumentos de controle a execução do contrato quanto a
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CCJbl'l`RATADA, indicando as ocorrências verificadas;
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l) Verificar mediante conferência de planilha de calculo o percentual de serviço prestado e o nivel de satisfação
dos usuarios referente a prestação dos serviços, para que se possa firmar o atestado de que os serviços foram
efetivamente realizados conforme as exigências do contrato;
rn) Acompanhar o cumprirnento, pela C(.`)N*l`RATAlÍJA, das obrigações trabalhistas e sociais, na conformidade
do art. 39 da IN O5/2017;
n) Solicitar, previamente, a Secretaria permissão de acesso e autorização para a realização de serviços fora do
horario de expediente e em dias não úteis, especificando detalhadamente o serviço;
o) Seguir com a fiscalização na conforrnidade dos arts. 39 a 50 da IN O5/2017.
16.12» A i"1scali.zação dos contratos, no que se refere ao cumprirnento das obrigações ntabalhistas, deve ser
realizada corn base em criterios estatísticos, levando«se em consideração falhas que impactem o contrato como
um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
erriptcgãdo.
16.13- Cis casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de modo que seja mantido o padrão de
qualidade previsto para a execução dos serviços.
16. 14» A ação da fiscalização não exonera a CC`JNTRA.'T`ADA de suas responsabilidades contratuais,
16.15 - A fiscalização do contrato darfse-a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario a regularização de falhas ou
defeitos observados.
16.16 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vic.ios redibitorios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei Federal nf' 8.666/93 e suas alterações.
16.17 - C) representante da Administração anotara em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ir autoridade competente para as providências cabíveis.

11 z DA Rescisão coN'r'R.A.TL;AL

17.1. A Prefeitura 1*/lunicipal de Morada Nova podera rescindir o contrato, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratadaz
a)_ Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da
ordem de inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
cl Não cumprir ou cumprir irregularment.e as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Conn-atante;
i) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.
17.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada recebera exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor
correspondente as multas porventura existentes.
17.3. Não cabera a contratada indenização de qualquer especie seja a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
17.4. Independentemente do disposto nesta clausula, o contrato podera ser rescindido por livre decisao

oPrefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer epoca, sem que caiba a contratada o direito de tecla- .
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ou indenização a qualquer titulo, garantindo»lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e devidamente
recebidos.
17.5. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatoti.o, desde que haja conveniência da Administração;
17.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos X11 e XVII do art. 78 da l-ei n° 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
17.7» Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigaveis, como os determinados por ato unilateral da
Contratante, serao formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante previa e
comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados de seu recebimento e, na hipotese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de O5
(cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisoria.

rs-pg Forma og Execucao ops ss1r.vrgQ,s

18.1. - A licitante vencedora devera executar os serviços de acorclo com o Termo de Referência.
18.2» Nenhurna alteração podera ser introduzida nas condições basicas e especificas deste edital e seus
respectivos anexos, sem a previa e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
18.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos serviços, quando
proposta pela licitante vencedora, devera ser feita por escrito e so sera executada se for previamente analisada e
aprovada, tambem por escrito, pela ADMINISTRACAO PÚl3I..ICA.
18.4- A licitante vencedora não podera ceder, transferir ou subernpreitar, no todo ou em parte, a execução dos
serviços contratuais sem a previa autorização escrita da ADMINISTIÂAÇAO PÚBLICA e manter plenamente,
quaisquer que sejam as circr.rnstãncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasiao da assinatura do
instrumento contratual.
18.5-A execução do Contrato devera ser aeornpanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, especialmente designado.
18.6» O representante da Prefeitura Municipal de Morada Nova anotara ern registro proprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessario a regtrlarizaçao das
faltas ou defeitos observados.
l8.7› As decisões e providências que ultrapassaram a competência do representante deverão ser solicitadas aos
seus superiores em tempo habil para a adoção das medidas convenientes.
18.8- O prazo para o inicio da prestação dos serviços fica fixado em ate 10 (dez) dias contados a partir da data
do recebimento da Ordem de Serviços.
'l 8.9» Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Municipio de Morada Nova › CE, correndo
todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e
demais despesas necessarias a execução dos serviços a expensas da contratada;
1.8.10» Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a criterio da contratada, por
demanda Consultiva ilimitada, prestada por escrito atraves de correio eletronico (e‹mail) ou por telefone, de
forma convencional via Consulta Escrita formalizacla a Contratada.

ja . nas rrrpmms Arrrrçoaaurgao

19.1 = As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei ns 12.846/'2013 (lei
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatorio e vedado

partes incluin.do seus empregados, prepostos e/ou gestores:
I «_ Prorneter, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente publico ou a quem quer
que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
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ll - Criar, de modo ftaudulento ou irregular, pessoa jr..Irir:lica para celebrar o presente contrato;
III - Obter vantagem ou benefício indevido, de Inodo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
instrumento convoc.atorio, sem autorização ein lei, no ato corrvocatorio da licitação ou nos respectivos
instrumentos contratuais;
IV z Manipular ou fraudar o equilibrio economico-financeiro do presente conntato; ou,
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
constituam pratica ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013, do Decreto r¬r° 8.420/2015 ou
de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicaveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato.

ao-DA oorgpgQ gaearvrsrvragrg

20.1» As despesas decorrentes do contrato correrão por conta das Dotações Orçamentarias, sob as rubricas:
al- Ú7L8l1 10 301 Úl 71 - Gestao e Morrrtterrçoo do Secrettrtirl de Srlride ‹ SESA; z

Ú8l.ÍÍ'2 l2 361 0291O - Oesido e Marurterrçrío dt: Secretaria de Edrrctzçao Edsictt › SEDUC;
ÍUIÚI U3 122 (1137 Êlã- Gestao e Morrurençdo alo Sccr'ei'rI-rio da. Assistërrciti Social - SAS;
lli8'l 26 122 0037 ,Z_.Qg¶,§ - Gestao e li./lrzn.rrr.terr.çr'io do AMT;
lÕ'Ú'Í 04 121 ÚÚÊI M= Gestao e ls/lrr.nrr.tençrío do Secretr:r.rr'.a de Plrtnej. c Finanças f SÉFIN;
2101 18 542 0391 _¿.__Q__‹.§'_Z › Gestao e Mrlrrrzrerrçrio do FUINIDO MUNICIPAL DO MÊlO AMBIE-I\ITE;;
elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jutidiea, com recursos
diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignados no Orçamento de 202.7..

'I'-*l'-'II'-"I'-*lt
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21.1 ‹ A impugnação de edital se dara nos prazos e condições relacionadas no art. 41 da lei 8.'66fr/93, e suas
alterações posteriores.
21.2 - Decaira do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em que taÍ comunicação não tera efeito de recurso.
21.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedira de participar do processo licitarorio
ate o t.rãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
11.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou imprrgnações median.te petição
confeccionada em maquina datilogrãfica ou impressora elenonica, em tinta não lavavel, que preencham os
seguintes requisitos:
sr) O endereçamento a Comissão Permanente de Licitação da PMMN;
b) A identific.ação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no Paço Municipal da PMMN,
dentro do prazo editalicio;
c) O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
d) O pedido, com suas especificações;
e) A resposta da Comissão de Licitação da PMMN, sera disponibilizada a todas os interessados mediante
publicação do ato em jornal Oficial ou jornal de grande circulação regional e constituira aditamento a estas
Instruções.
21.5 z O aditamento prevalecera sempre em relação ao que for aditado.
21.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe ern modificação dos tcrrnos do
edital sera designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
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ualquer modrficzrção neste edr.tal seia divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inqriestioiiavelinente, a alteração não afetar a liorinulação das propostas.
21.8-
promo
falhas

EstAoo oo CEARA :-

l-im qualquer fase do procedimento licitatorio, o Presidente da CPL ou a autoridade competente, podera
ver diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sa.nadas
formais de documeiitação que complementein a insn'ução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
21.9 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

21 IC* - A PMMN podera revogar a licitação por razões de interesse publico, no todo ou ein parte oii anular
esta li _

determinado pelo Presidente da CPI-, soh pena de desclassificação,/iiiabilitação.

cr̀ tação, ein qualquer etapa do processo.
21.11 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da l..ei n° 8.666/93 e
suas alteracões.
21.12-
clirigid
21.12.

Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da recorrente
a ã Comissão de Licitação do orgão e/ou entidade da Administração Pr'il.rlica que promoveu o certarne.
1- As impr_ignações e recursos que por ventura sejam interpelados neste procedirriento administrativo,

deverão ser protocol.ados "in loco" na sala da Comissão de Licitação.

22 - QQS ANEXOS

22.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Aire:-to
Anexo
Anexo

23.1 -
proce
em qu
23.2 -

de par
Licitar:
23.3 -
confor-
23.4 f

I - Termo de Referência (Projeto Basico);
II - Minuta de Proposta de Preços;
Ill - Minuta de Contrato;
IV - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Mimicipio de MORADA NOVA;
V - Declaração de Habilitação;
Vl - Declaração de Patos Inipeditivos;
VII - Declaração que não emprega menor de 18 anos;
VIII - Minuta de declaração de enquadramento em regime de tributação;
IX - Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

23 - DAS Drgggsioõas mam.5

A presente licitação podera ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no
o e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão fundamentada,
fique evidência a notoria relevancia de interesse do Municipio.

E vedado ao servidor dos orgãtrs e/ou entidades da Administração Pública Municipal de MORADA

cipar corno licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta
ão.

homologação e adjr_rdic.ação da presente Licitação sera feita pela autoridade administrativa competente,
me dispõe o artigo 43, inciso Vl, da Lei ir” 8.666/93 de junho de 1993 e suas posteriores alterações.
Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Perii¬ianente de l_icitaç.ão, nos terrnos da

ss
e

NOVA, Autarquias, Empresas Públicas oii Punclações, instituídas oii mantidas pelo Poder Príilrlico lvlunicipal
ti

A

legislação pertinente.
23.5 -
23.6 -
presen

Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
Inclependentemente da sua transcrição, farão parte do conn-ato rodas as condições estabelecidas ny

re Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora. fi/
PREEPEITURA IrruNreiPAr. tre IrIoRAr:rA Nova - ,,-,z--t'

Av. IirANoEr. cAsrRo, N". rzs - cEN'rRo - NIoRAoA NovA - CEARA- CEP szsseizras
CNPJ D?.TE2.BoDiDDD1-DCI - GGF D5.EIID.1T'I -4. E-MAIL: IIcitaoi=iorIII'I@oI.II!iooIt.eoI1'I.hr

_ .------¬e. I

‹%‹famawt
"`Í`“í'-. _.-L -'-.HHI..-_L .trt

-}J,.zf'



_¡._r--r .|.|_
- ¬__

*Í
tt-ur-çç ,I-

1
¬......._ I

EsrAoo tro CEARÁ A
PREFEITURA MUNICIPAL oE MCRADA NCVA '-

A?._,I.1 _.f-srJ;_. _|I.I.._..-.-.

'|._....' |¡|Il_I1".':_

. _ .II-__

f_,,-t"

."'-'Ir

23.7- O Contrato, Adjudicação e I-lomologação, da prestação dos serviços serão efetuados corri a empresa
vencedora.
23.8- Todos os documentos apreseiitados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou por
qualquer processo de copia autenticada por tabelião de notas; não sera aceito em hipotese nenhuma, em
rienhiima fase do certame, documentos autenticados pela forma eletronica (AUTENTICACAO
i1~:i.s"raÓNiCA).
2.3.9 - O edital completo e seus anexos, estarão disponivel na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, MORADA NOVA, Ceara
oii atraves do site: g;_=1._';_¿';;_r.'.tce.ce.g_ç_r_1._‹j.lrr'/nioi'gdgrrrrvi-I.ce.g;_;;v;fl.
23.10 - Oualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instruinento de piiblicação em que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialrnente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
23.11 - Não havendo expediente oii ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certaine
na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida parir o primeiro dia i'rtil subsequente, no mesmo
horario e local anteriorinente estabelecido, desde que não haja comunic.ação da Comissão ein con ttario.
23.12 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão podera sanar erros oii falhas que não
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundainentado,
registrado ein Ata acessivel a todos, atrilruindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitação e classificação.
23.13 - A homologação do resultado desta licitaç.ão não irnplicara direito a contratação.
23.14 - A existencia de preços registrados não obriga a Adininistração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegiirado
ao beneficiario do registro a preferência de prestação dos serviços ein igualdade de condições.
23.15 - Os licitantes assuinem todos os custos de preparação e apresent-ação de suas propostas e a
Administração não sera, em nenl¬itrm caso, responsavel por esses custos, iridependenteinente da condução ou
do resultado do processo licitatorio.
23.16 - O licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representa-lo na execução do contrato.
23.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-

o do venci.i¬nento. So se iniciam e vencem os prazos ein dias de expediente ria Administraç.ão.

24 - DO FORO

24.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controversia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciarrdo-se,
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova, 15 de julho de 2022.
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